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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, CONFORME ART. 74, INCISO III, ALÍNEA F, DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

OBJETO: Trata-se de apresentação de Documento de Formalização de Demanda, apresentado 

pelo(a) Ilmo(a). Sr(a). Francisco Chagas de Abreu, visando a contratação de 02 (duas) inscrições 

para participação de servidores em curso de capacitação promovido pela Associação dos 

Municípios da Microrregião da Zona da Mata (AMMAN), a ser ministrado no município de viçosa, 

nos dias 13 e 14 de agosto de 2025.. 

Anexo ao DFD, o Setor de Contabilidade indicou a seguinte dotação orçamentária para acobertar a 

despesa: 01 031 0001 4.004 339039 – Ficha 19 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

A Contratada, Associação dos Municípios da Microrregião da Zona da Mata (AMMAN), inscrita no 

CNPJ nº 20.322.632/0001-89, é uma associação sem fins lucrativos que têm como uma de suas 

missões prestar serviços de capacitação e treinamento para agentes públicos municipais, por 

intermédio de profissionais de notória especialização. 

Sendo assim, a Contratada realizará o curso denominado “CURSO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS”, que acontecerá em Viçosa/MG nos dias 13 e 14 de agosto 

de 2025.  

No mais, indicou que o custo total a ser despendido para a contratação é de R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais). 

Por todo o exposto, nos termos do inciso VIII do art. 72 da Lei Federal 14.133/2021, autorizo a 

contratação direta por inexigibilidade de licitação da Associação dos Municípios da Microrregião 

da Zona da Mata (AMMAN), inscrita no CNPJ nº 20.322.632/0001-89, o que o faço conforme art. 

74, inciso III, alínea “f”, da lei federal 14.133/2021. 

 

Nos termos do Parágrafo único do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, determino a publicação 

deste ato no sítio eletrônico da Câmara, qual seja: www.araponga.mg.leg.br. 

Cumpra-se. Araponga/MG, 11 de agosto de 2025. 

 

__________________________________ 
FRANCISCO CHAGAS DE ABREU 

Presidente  


